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1. Introdução
Os últimos anos marcaram no Brasil um pe

ríodo de importantes inovações legislativas a
respeito dos chamados direitos e interesses
difüsos e coletivos e dos mecanismos de tutela
coletiva de direitos, destacando-se: a Lei n'il.
7.347, de 24.7.85 (disciplinando achamada ação
civilpública), a Constituição de 1988 (alargan
do o âmbito da ação popular, criando o manda
do de segurança coletivo e a legitimação do
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Ministério Público para promover ação civil
pública e privilegiando a defesa do consumi
dor) e, finalmente, o Código de Proteção e De
fesa do Consumidor (Lei n"8.078, de 11.9.90,
que, entre outras novidades, introduziu meca
nismo de defesa coletiva para direitos indivi
duais homogêneos). A entusiástica utilização,
que se seguiu, dos novos mecanismos proces
suais nem sempre se deu de modo apropriado,
às vezes por inexperiência de seus operadores
-, o que é compreensível - outras vezes por se
imaginar, equivocadamente, que enfim se tinha
em mãos o remédio para todos os males: para
destravar a máquina judiciária epara salvar a
sociedade de todas as agressões, do Governo
e dos poderosos em geral. É muito salutar, por
isso, o processo de revisão critica que se vem
sentindo nos últimos tempos I no sentido de
coibir exageros e assim não só preservar do
descrédito, mas valorizar e apeIfeiçaar esses
importantes avanços no campo processual. É
com esse mesmo propósito que se buscará aqui
reflexão sobre tema que aexperiência diária evi
dencia ser foco de boa parcela dos equivocos:
a distinção entre os mecanismos processuais
para defesa de direitos coletivos e os mecanis
mos para defesa coletiva de direitos.

I Watanabe, Kazuo, escrevendo sobre "deman
das coletivas e os problemas emergentes da práxis
forense", afinnou: ''É preciso evitar-se, a todo o cU&
to, que graves CITOll, dúvidas e equívocos, principal
mente os decorrentes de mentalidade incapaz de cap
tar com sensibilidade social as inoV8ÇÕCS e os provo
cados por vedctismo ou espírito politico-elcitorciro,
possam comprometer irremediavelmente o êxito de
todo esse instrumental, que tem tudo para solucio
nar adequadamente os inúmeros conflitos de interes
ses coletivos que marcam a sociedade contempori
oca. Nos Estados Unidos, onde a class action tem
longa tradiçio, há opiniõcs favoráveis ... e também
negativas... , e nIo sio poucos os que manifestam
preocupação a respeito de sua correta utilizaçio de
modo a nia transfonná-Ias em instrumento de pr0
veito egoístico de quem as propõe, em vez de fazê..
las cumprir objetivos sociais a que se vocacionam.
Com maior razio, preocupação redobrada devemos
ter no Brasil, onde o individualismo é mais acentua
do e nio temos ainda tradi9lo no trato com as de
mandas coletivas" (in As Garantias do Cidadão na
Justiça, autoria coletiva, coordenação do Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira, SP, Saraiva, 1993, p.l86).
Rogério Lauria Tucci e José Rogério Cruz e Tucci,
com a mesma preocupação, dedicaram capitulo es
pecial sobre "açio civil pública e sua abusiva utiliza
910 pelo ministério público" in DelIido Processo
Legal e Tutela Jumdicional, SP,RT, 1993.

Com efeito, o Código de ProteçIo e Defesa
do Consumidor introduzíu mecanismo especial.
para defesa coletiva dos chamados direitos in
dividuais homogêneos, categoria de direitos
não raro confundida com os direitos coletivos
e difusos e por isso mesmo lançada com eles
emvala comum, como se lhes fossem comunse
idênticos os instrumentos processuais de de
fesa emjuizo. Porém. é preciso que não se con
funda defesa de direitos coletivos (e difusos)
com defesa coletiva de direitos (individuais).
Direitocoletivo é direito transindividual (= sem
titulardeterminado) e indivisível. Pode serdifu
50 ou coletivo stricto sensu. Já os direitos indi
viduais homogêneos são, na verdade, simples
mente direitos subjetivos individuais. A quali
ficação de homogêneos não desvinua essa sua
natureza, mas simplesmente os relaciona a ou
tros direitos individuais assemelhados, permi
tindo a defesa coletiva de todos eles. "Coleti
vo", na expressão "direito coletivo" é qualifica
tivo de "direito" e por certo nada tem a ver com
os meios de tutela. Já quando se fala em "defe
sacoletiva" o que seestáqualificando éomodo
de tutelar o direito, o instrumento de sua defe
sa. Identificar os instrumentos próprios para
defesa de cada uma dessas categorias de direi
tos e estabelecer os limites que o legislador im
pôs à sua utilização, eis portanto o objeto pri
mordial deste estudo.

2. Direitos difusos e coletivos e direitos in·
dividuais homogêneos: distinções

O legislador brasileiro criou mecanismos
próprios para defesa dos chamados direitos
individuais homogêneos. distintos e essenci
almente inconfundíveis, como se verá, dos que
se prestam à defesa dos direitos difusos e cole
tivos. É que se tratam de categorias de direitos
ontologicamente diferenciadas, como se pode
constatar da definição que lhes deu o artigo81,
parágrafo único, daLei nQ 8.078, de 1990, defini
ção essa que constitui substanciação de con
ceitos doutrinários geralmente aceitoseporessa
razão aplicáveis universalmente no direitobra
sileiro. Indispensável, por conseguinte, que
antes de mais nada seponha a lume essa distin
ção. Em termos bem pragmáticos, e seguindo a
definição dada pelo legislador, pode-se esOO
çar o seguinte quadro comparativo:



DIlUtITOS DIFUSOS COLETIVOS INDIVIDUAIS

HOMOGtNEOS

1) Sob o aspecto subje- Transindividuais, com in- Transindividuais, com Individuais: (= há perfei-
tivo do: determinação absoluta determinação relativa dos ta identificação do sujei-

dos titulares (= não têm titulares (= não têm titu- te, assim da ~\açio de\e
titular individual e a Iiga- lar individual e a ligação com o objeto do seu di-
çio entre os vários titula- entre os vários titulares feito). A ligação que exis-
res difusos decorre de coletivos decorre de uma te com outros sujeitos
mera circunslância de faro. relação jurídica-base. No decorre da circunstância
No exemplo: morar na exemplo: O Estatuto da de serem titulares (indi-
mesma região.) OAB.) viduais) de direitos com

"origem comum".

1) Sob o aspecto obje- Indivisiveis(= não podem Indivisíveis (= não pc- Divisíveis: (= podem ser
tivo são: ser satisfeitos nem lesa- dem ser satisfeitos nem satisfeitos ou lesados em

dos senio em forma que lesadcs senão em fonua forma diferenciada e in·
afete a todos os possíveis que afete a todos os pos- dividualizada, satisfazen-
titulares). siveis titulares). do ou lesando um ou al-

guns titulares sem afetar
os demais).

3) Exemplo: Direito ao meio ambiente Direito de classe dos ad· Direito dos adqulTentes a
sadio (CF, art. 225). vogados de ter represen- abatimento proporcional

tante na composição dos do preço pago na aquisi-
Tribunais (CF, art. 107, çio de mercadoria vicia-
I). da (Cód. Consumidor,

art. 18, § p~, llI).

4) Em decorrência de a) - são insuscetíveis de a) - são insuscetíveis de a) - individuais e divisi-
sua natureza: apropriação individual; apropriação individual; veis, fazem parte do pa-

b) - são insuscetíveis de b) - são insuscetíveis de trimônio individual do
tran 9If1issão, seja por ato transmissão, seja por ato seu titular,
inter vivos, seja mortis inter vivos, seja mortis b) - são transmissíveis
causa; C(11lSa; por ato inter vivos (ces-
c) - são insuscetíveis de c) - são insuscetíveis de são) ou mortis causa, sal-
renúncia ou de transação; renúncia ou de transaçio; vo exceções (direitos ex-
d) - sua defesa em juízo d) - sua defesa em juízo trapatrimoniais);
se dá lI1mlpre em forma de se dá sempre em forma c) - são suscetíveis de
substituição processual de substituição processu- renuncia e transação, sal-
(o sujeito ativo da relação aI (o sujeito ativo da reIa- vo exceções (v.g. direitos
processual nlo é o sujeito ção processual não é o personalíssimos);
ativo da Telação de direito sujeito ativo da relação de d) - são defendidos em
material), razão pela qual direito material), razão juízo, geralmente, por seu
o objeto do litígio é indis- pela qual o objeto do liti- próprio titular. A defesa
poníve1 para o autor da gio é indisponível para o por terceiro o será em
demanda, que não poderá autordadmIanda, que não forma de representação
celebrar acordos, nem re- poderá celebrar acordos, (com aquiescência do ti-
nunciar, nem confessar nem renunciar, nem con- tular). O regime de subs-
(CPC, 351) nem lL$sumir fessar(CPC,351)nem as- tituição processual de-
ônus probatório não fn~a· sumir ônusprobatório I\i() pendera de expressa au-
do na Lei (CPC, 333, flX8do na lei (CPC, 333, torização em lei (CPC,
parágrafo único, 1); parágrafo único, 1); art. 69);

e) - a mutaçio dos titula· e) - a mut.a.ção dos titula- e) - a mutação do pólo
res ativos difusos da Tela- res coletivos da relação ativo na relação de direi-
ção de: direito se dá com jurldica de direito materi- to material, quando admi-
absoluta informalidade aI se dá com relativa in- tida, ocorre mediante ato
jurídica (basta alteração fonnalidade (basta a ade- DU fato jurídico típico e
nas circunstâncias de são ou a exclusão do su- específico (contrato, su-

- fato). jeito à relação jurídica- cessão mortis causa,
bue) . usucapião, etc.).

....... 32 ... fDjuI./aef. f8N



Embora, como se viu, apresentem entre si
algumas diferenças - que na prática nem sem
pre são visíveis com clareza - os direitos difu
sos e os direitos coletivos, ambos transindivi
duais, e indivisíveis, são espécies do gênero
direitos coletivos, denominação também ado
tada para identificá-los em conjunto. No entan
to, direitos individuais, conquanto homogêne
os, são direitos individuais e não transindivi
duais. Peca por substancial e insuperável anti
nomia afinnar-se possível a existência de direi
tos individuais transindividuais!

3. Instrumentos de defesa de direitos
coletivos

Açdo civilpública - característicasgerais
Dentre os instrumentos processuais típicos

de defesa de direitos transindividuais e indivi
síveis merece destaque a conhecida "ação civil
pública". Criada pela Lei nl! 7.347, de 1985, e
composta de um conjunto de mecanismos des
tinados a instrumentar demandas preventivas,
cominatórias, reparatórias e cautelaresdequais
quer direitos e interesses difusos e coletivos,
foi seguida pela Lei oll7.853, de 24.10.89, que
nos artigos 3ll a 7ll disciplina especificamente a
tutela dos direitos e interesses coletivos e difu
sos das pessoas portadoras de deficiência, pela
Lei nll 8.069, de 13.7.90, que em seus artigos 208
a 224 disciplina especificamente a tutela dos
direitos e interesses coletivos e difusos das cri
anças e adolescentes, e pela Lei nl! 8.078, de
11.9.90, cujos artigos 81 a 104 (salvo a parte
especificamente relacionada com direitos indi
viduais homogêneos, arts. 91 a 1(0) discipli
nam a tutela dos direitos e interesses difusos e
coletivos dos consumidores. Mesmo com essa
complementação, manteve-se, na essência, a li
nhaprocedimental adotadapela Lei nll 7. 347, de
1985 - cuja invocação subsidiária é feita pelas
demais leis citadas -, e sob esse aspecto cabe
lhe a denominação comum de ação civilpúbli
ca, aqui adotadapara diferenciá-la da ação cívil
coletiva, adiante referida. Trata-se de mecanis
mo moldado à natureza dos direitos e interes
ses a que se destina tutelar - difusos e coleti
vos. É o que se pode verificar ao simples exame
de suas características gerais, semelhantes nas
várias leis mencionadas. Assim, legitimam-se
ativamente o Ministério Público, pessoas jurí
dicas de direito público interno e entidades e
associações que tenham entre suas finalidades
institucionais a proteção do direito ou interes
se a ser demandado em juízo. A ação poderá
objetivac qualquer espécie de tutela, inclusive
a condenatória de obrigação de pagar, de fazer

se

ede não fazer. Havendo condenação em dinhei
ro, este reverterá a um Fundo gerido por um
Conselho, com a participação do Ministério
Público, e será utilizado para recompor as le
sões causadas. Em se tratando de obrigação de
fazer ou não fazer, a condenação poderá ser pela
prestação específica ou por outra providência
que assegure resultado equivalente ao adim
plemento, ou ainda, na impossibilidade dessas
soluções, por conversão em perdas e danos, A
sentença fará coisa julgada erga omnes, salvo
em caso de improcedência por insuficiência de
provas, em se tratando de direitos ou interes
ses difusos, e fará coisa julgada ultra partes,
mas limitada ao grupo, categoria ou classe titu
lar do direito ou interesse, quando coletivo,
salvo, aqui também, em caso de improcedência
por insuficiência de provas. A legitimação dos
substitutos processuais prolonga-se inclusive
para a ação de execução em favor do fundo, já
que, ébom salientar, são indeterminados os cre
dores da obrigação.

Ação popular - características gerais
Outro instrumento de defesa de interesses

difusos e coletivos é a ação popular de que
trata a Lei nll 4.717, de 1965. Com a configura
ção que lhe deu a Constituiçãofederal de 1988,
esta ação visa anular ato lesivo ao patrimô
nio público ou de entidade de que o Estado
participe, à moralidade administrativa, ao
meio ambiente e ao patrimônio histórico e
cultural (art. Si, LXXIII). Legitima-se cornode
mandante o cidadão, ou seja, pessoa fisica que
esteja no gozo dos seus direitos políticos. Ad
mite-se não apenas pretensão anulatória do ato
lesivo, mas igualmente a de tutela preventiva
tendente a impedir sua prática e ainda, se for o
caso, a de tutela cautelar para suspender~lhe a
execução. A coisa julgada tem eficácia erga
omnes, salvo em caso de improcedência por in
suficiência de provas. O autor da ação popular
legitima-se como tal porque, ainda quando es
teja imediatamente demandando proteção a di
reito titularizado em nome de determinada pes
soa jurídica, está, na verdade, defendendo me
diatamente interesses da sociedade. a quem
pert~cem, em última análise, os bens tutela
dos. E por isso que se afinna que também a
ação popular, sob este aspecto, constitui ins
trumento de defesa de interesses coletivos. e
não individuais.

Reitera-se, portanto: não se pode confundir
defesa de direitos coletivos com defesa coleti
va de direitos individuais. Os instrumentos até
aqui referidos, pela destinação expressa que lhes



deu o legisladore pelas próprias características
com que foram concebidos, são talhados para
defesa de direitos coletivos, e não para defen
der coletivamente direitos subjetivos individu
ais, que têm, para isso, seus próprios mecanis
mos processuais, como se passará a ver.

4./nstrumentos de defesa coletiva de direi
tos individuais (homogêneos)

Substituição processual e representaçào
Direitos individuais homogêneos são, como

já se disse, simplesmente direitos subjetivos
individuais, divisíveis e integrados ao patrimô
nio de titulares certos, que sobre eles exercem,
com exclusividade, o poder de disposição. Nes
sas circunstâncias, e ao contrário do que ocor
re com os direitos coletivos e difusos (que por
não terem titular determinado são defendidos,
necessariamente. por substitutos processuais).
os direitos individuais, em regra, só podem ser
demandados em juízo pelos seus próprios titu
lares. O regime de substituição processual aqui
é exceção e, como toda exceção, merece inter
pretação restrita, podendo ser invocado somen
te nas hipóteses e nos limites que a lei autorizar
(CPC, art. 62 ). O caráter excepcional da substi~

tuição processual resulta claramente evidenci
ado no art. 52, inc. XXl, da Constituição que, ao
atribuir às entidades associativas em gerallegi
timidade para atuar em juízo em defesa de seus
filiados, condicionou tal atuação àautorização
específica do associado, submetendo-a, assim,
a regime de representação. Desse dispositivo
resulta confirmada a regra segundo a qual a
defesa judicial de direitos individuais depende
sempre de autorização, ou do titular do direito,
ou da expressa disposição da lei. Mais do que
um preceito, é um princípio: em se tratando de
direitos individuais, ainda que homogêneos ou
relacionados com interesses associativos, o
regime de representação é a regra. e o da subs
tituição processual é a exceção e como tal deve
ser interpretado.

InstrUmento tradicional - o litisconsórcio
ativo por representação

Por serem homogêneos, isto é, por terem
origem comum e assim se assemelharem a ou
tros direitos individuais, prestarn·se certos di
reitos subjetivos à demanda conjunta. Há um
modo tradicional de defesa coletiva de direitos
individuais: é o litisconsórcio ativo facultativo.
Realmente, direitos com origem comum são sem
dúvida direitos afins por ponto comum de fato
ou de direito, tal como prevê o art. 46, IV, do
CPC. A defesa coletiva em litisconsórcio será

viável, portanto, mediante legitimação ordiná
ria e sem outra restrição que não a da eventual
recusa, como pode ocorrer, por exemplo, quan
do, pelo grande número de demandantes, haja
dificuldade de exercício da defesa.

Novos instrumentos, por substituição
processual

Há, contudo. outros mecanismos de defesa
coletiva de direitos subjetivos individuais. que
o legislador brasileiro houve por bem introduzir
em nosso sistema com o objetivo de tornar mais
simples, mais rápida, mais efetiva e mais acessí
vel a prestação jurisdicional, o que já não pode
ser alcançado adequadamente apenas pelas
vias tradicionais. Dois são eles, essencialmen
te: o mandado de segurança coletivo, previsto
no art. 52, LXX, da Constituição, e a ação civil
coletiva, prevista nos artigos 91 a 100 do Códi
go de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nl7l

8.078, de 1990). A técníca utilizada pelo legisla
dor e que constitui a marca registrada comum
aos dois instrumentos diz com a legitimação
ativa, que é em regime de substituição proces
sual autônoma: o autor da demanda, substitu
to, defende em juízo, em nome próprio, direito
de outrem, o que faz autonomamente, isto é,
independentemente do consentimento ou mes
mo da ciência do substituído.

4.1. Mandado de segurança coletivo
Finalidade - correntes de opinião
Do mandado de segurançacoletivo há quem

pense tratar-se de instrumento para salvaguar
dar unicamente direitos coletivos2 e assim che
gou a decidir o Superior Tribunal de JustiçaJ

•

2 CAMARGO MANCUSO, Rodolfo de, "Uma
análise Comparativa entre os Objetos e as Legitima
ções Ativas das Ações Vocacionadas à Tutela dos
Interesses Metaindividuais: Mandado de Segurança
Coletivo, Ação Civil Pública, Ações do Código de
Defesa do Consumidor e Ação Popular", in Justitia,
n" 54, p. 181; Lúcia Valle Figueiredo, in Perfil do man
dado de .segurança coletivo, SP, RT, 1989, pp. 15-16.

J Agravo Regimental nO Mandado de Segurança
n" 266, ReI. Min. Carlos M. Velloso, Primeira Seção,
RSTJ 101254, com a seguinte ementa: "Mandado de
Segurança. Mandado de Segurança Individual. Man
dado de Segurança Coleti\'o. Interesses Difusos. I 
O mandado de segurança individual visa à proteção
da pessoa, ftsica ou j uridíca, contra ato de autoridade
que cause lesão, individualizadamente, a direito sub
jetivo (CF, art. 5". LXIX). Interesses difusos e cole
tivos, a seu tumo, são protegidos pelo mandado de
segurança coletivo (CF, art. 5". LXX), pela ação p0

pular (CF, art. 5", LXXIIT) e pela ação civil pública
(Lei n" 7.347/85). II - Agtllvo Regimental Improvi
do". Há, entretanto, decisões em outro sentido, ad-
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Há, por outro lado, quem sustente poder ele ser
utilizado tanto em defesa de direitos coletivos,
quanto de direitos indivi~. E, finalmente,
em terceira orientação, estão os que pensam
tratar-se. simplesmente, de instrumento para
defesa coletiva de direitos subjetivos individu
ais'. Esse entendimento mereceuo aval impor
tantissimo do Supremo Tribunal Federal6

•

Finalidade - defesa de direitos subjetivos
individuais

Emverdade, para proteção de direitos cole
tivos ou mesmo difusos, desde que líquidos e
certos, contra ato ou omissão de autoridade,
não se fazia necessário modificar o perfil cons
titucional tradicional do mandado de seguran
ça. Muito antes da Constituição de 1988, que
criou o mandado de segurança coletivo, ajuris
prudênciajá admitia, porexemplo, que sindica
tos ou a Ordemdos Advogados do Brasil iIn{le
trassem mandado de segurança - individual 
para defeDder interesses gerais da classe, vale
dizer, típicos direitos coletivos, pois que tran
sindividuais, indivisíveis, pertencentes a um
grupo indeterminado de pessoas7

• Tudo é ape
nas uma questão de legitimação: configurada
leslo a direito difuso ou coletivo líquido e certo
- e esta configuração certamente não é corri
queira - não haverá empecilho algum ao aces
so dos legitimados àvia mandamentaltradicio
nal. Aliás, essa via de tutela de direitos coleti
vos está implicitamente admitida pelo Código
do Canswnídoc (an. 83) ede modo ~Iícito pelo
Estatuto da Criaoçaedo Adolescente (art. 212,
§ 2->. Assim, a única novidade introduzida pelo
constituinte de 1988 foi a de autorizar que o
mandado de segurança possa ser utilizado por

mitindo impetraçlo de mandado de segurança coleti
vo em defesa de direitos subjetivos individuais, como,
v.g., o MS nll 522, ReI. Min. Dmar Galvlo, Primeira
Scçio, Ementário de Jurisprudência do STJ, 3134.

4 ORINOVER, Ada Pcllcgriní, "MAndado de Se
gurança Coletivo - Lcgitímaçlo e Objeto", inRevistD
de hocesso, 57, pp. 96-101; BARBI, Celao Agrico
la ,''Manditdo de Segurança na Cons1ituiçio de 1988",
in Mandados de Seprança e de Injunçiio, vários
autores, ooardcnador Min. Sálvio de FigucUcdo Tei
xeira, SP, Saraiva, 1990, pp. 67·74.

, CALMON DE PASSOS, 1. J., inMmulado de
Segurança Coletivo, Mandado de InjunçiJo, Habe
as-Data - Constituiçlo e Processo, Forense, 1989,
p. 13; GUsMÃo CARNEIRO, Athos, "Anota
ções Sobre o Mandado de Segurança Coletivo", in
AJ1JRI3, 54, pp. 53~74_
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certas entidadespara, na condiçAo de substitu
tas processuais, buscarem tutela de um con
junto de direitos subjetivos de teroeiros. O que
há de novo, destarte, é apenas uma forma de
defesa coletiva de direitos individuais, e não
uma forma de defesa de direitos coletivos. se o
propósito, no mandado de segunmça coletivo.
tivesse sido O de viabilizar a tutela de direitos
coletivos, não se poderia compreender que en
tre os legitimados a utilizá-lo Dio estivesse o
Ministério Público, aquem a Constitui~ atri
buiu, como função institucional, a defesa des
sa categoria de direitos (CF, art. 129, 1lI). Sua
exclusão, na verdade, evidencia mais uma vez
que o mandado de segurança coletivo é instru
mento de defesa de direitos individuais, defesa
que, em principio, é incompative1 com as atri
buições constitucionais do Ministério Público
(O',art 121).

Procedimento
A legitimação ativa dos partidos políticos,

organizações sindicais, entidades de classe e
associações, para impetrar mandado de segu
rança coletivo é extraordinária, já que, na con
dição de substitutos processuais, demandam
em nomepróprio direito albei.o. Quanto ao regi
me procedimental, inclusive no que diz com o
prazopara impetração, a liminare OS recursos, o
mandado de segurança coletivo se submete às
disposições normativas gerais do mandado
de segurança. A competência dojuizo há de ser
fixada em consideração à autoridade coatora,
que, por sua vez, só poderá ser a que ostentar,
entre suas atribuições, um plexo de poderes e
competências que a habilitem, em caso de~
cedência, a atender a pretendo dOOuzida e em
relação a todos os substituidos. Quanto a es
tes aspectos, como st vê, o mandado de 1tgU
rança coletivo não é díferente do mandado de
segurançaplúrima, istoé, O impeUadoem litis
consórcio ativo, por representaDte credencia
dopelos titulares do direito individual (que. ali
ás, não deixa de ser umaforma de defesacoleti
va de direitos).

Objeto da impetraçdo e interesse juridico
No que se refere ao objeto, a impc:CmçIo

ooletivabusca tutelar direitos subjetivos indi
viduais, os quais, para êxito da demanda, de
vem ser liquidos e certos e estar ameaçados ou
violados por ato ou omissão ilegitima de aUlOri
dade. Não, porém, qualquer direito, mas tão- ,
somente aquele que guardar relação de perti
nênciae compatibilidade com a mzJo de ser (fi.
nalidadts, programas, objetivo institucional) da

• ....,. li. ,,.,.,,.....L"'.''''''•



pessoa jurídica impetrante. Por quê?
Porque para ajuizar qualquer demanda~ bas
ta que o autor detenha legitimidade. E indis
pensável que tenha também interesse, diz o ar
tigo 39 do CPC. Isso se aplica igualmente ao
substituto processual, que há de ostentar inte
resse próprio, distinto e cumulado com o do
substituído. Ora, esse interesse próprio, no caso
de mandado de segurança coletivo, manifesta
seexatamente peJa relaçâ"o de pertinênciaecom
patibilidade entre a razãa de ser do substituto e
o conteúdo do direito subjetivo do substituí
do, objeto da demanda8

. Não seria concebível
que o partido político ou qualquer dos demais
legitimados fossem ajuizo para bater-se em de
fesa de direitos que nem direta nem indireta
mente lhes dissessem respeito algum. Sem elo
de referência entre o direito afirmado e a razão
de ser de quem o afirma, faltará à ação uma das
suas condições essenciais, pois o sistema jurí
dico não comporta hipótese de demandas de
mero diletantismo, e isso se aplica também ao
substituto processual.

Impetração por partidos politicos
Dispõe a letra b do inciso LXX do art. 5!'l da

Constituição que o mandado de segurança im
petrado por organização sindical, entidade de
classe ou associação será proposto em defesa
de interesses de seus membro$ ou associados.
Entretanto, a letraa do mesmo inciso, que pre
vê a legitimação dos partidos políticos com re
presentação no Congresso Nacional, não con
tém aquela limitação. Há quem sustente que,
mesmo assim, a restriçâo é aplicável aos parti
dos políticos, que somente poderiam demandar
tutela para direitos individuais dos seus filia
dos. Essa é a orientação que predomina na ju
risprudência do SuperiOr Tribunal de Justiça'.
Doisargurnelltos, pelomenos, militamfortemen-

'CALMON DE PASSOS, J. J., in op. cit, pp.
12-13.

, EDcl no MS nQ 197, Rel. Min. Garcia Vicir8,
Primeira Seção, Ementário de Jun'sprudênâa do STJ
4/167-168, em cuja ementa se diz que "A exemplo dos
sindicatos e das associações, também os partidos p0
líticos só podem impetrar mandado de segurança cole
tivo em assuntos integrantes de seus fins so<:iais em
nome de filiados seus, quando devidamente autoriza
dos pela lei ou por seus estatutoo. Não pode ele vir a
juizo defender direitos su~tivos de cidadios a ele
não-filiados ou interesses difusos e sim direito de na
tureza politica, como por <:xemplo os previstos nos
artigos 14 a 16 da Constituiçio Fedem". No meno
sentido: ROMS 2423, ReI. Min. Luiz Vicente
Cerniceruaro,61 Tunna, D.J de 22.11.93, p. 24974.
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te em outro sentido. Primeiro, a inexistência da
limitação no texto constitucional, o que é espe
cialmente significativo ante a menção expressa
a ela no inciso seguinte do mesmo dispositivo,
a evidenciar que a omissão anterior não foi
desatenta e, portanto, deve merecer interpreta
çao que lhe dê eficácia. Segundo, pela singular
natureza do partido político, substancialmente
diversa das demais entidades legitimadas. Com
efeito, as associações - sindicais, classistas e
outras - têm como razão existencial o atendi
mento de interesses ou de necessidades de seus
associados. Seu foco de atenção está, portan
to, voltado diretamente para seus associados,
que, por sua vez, a ela confluíram justamente
para receber a atenção e o atendimento de ne
~ssidade ou de interesse próprio e particular.
E natural, portanto, e apropriado à natureza des~

sas entidades, que, ao legitimá-las para impe
trar segurança, o constituinte tenha estabeleci
do como objeto da demanda a defesa dos inte
resses dos próprios associados, limitação in
teiramente compatível com o móvel associati
vo. O que ocorre nos partidos políticos, entre
tanto, éum fenômeno associativo completamen
te diferente. Os partidos políticos não têm como
razão de ser a satisfação de interesses ou ne
cessidades particulares de seus filiados, nem
São eles o objeto das atividades partidárias. Ao
contrário das demais associações, cujo objeto
está voltado para dentro de si mesmas, já que
ligado diretamente aos interesses dos associa
dos, os partidos políticos visam a objetivos ex
ternos, SÓ remotamente relacionados a interes
ses específicos de seus filiados. Segundo esta
belece sua Lei Orgânica (Lei n!l 5.682, de 1971,
art. 22) "os partidos politicos ... destinam-se a
assegurar, no interesse do regime democrático,
a autenticidade do sistema representativo e a
defender osdireitos fundamentais, definidos na
Constituição". Por conseguinte, os filiados ao
partido são, na verdade, instrumentos das ati
vidades e das bandeiras partidárias, e não o
objeto delas. O objeto das atenções partidãrias
São os membros da coletividadeem que atuam,
independentemente da condição de filiados. E
bem compreensível, pois, e bem adequada à
natureza dos partidos, a sua legitimação para
impetrar segurança coletiva, mesmo em defesa
de direitos de não-filiados.

Partidos politicos - lúnítações quanto ao
objeto

No que respeita à legitimação dos partidos
pOlíticos, em swna, o objeto da pretensão do
J:nandado de segurançacoletivo tem limites ape-..



nas quanto ao seu conteúdo, que há de ser neA

cessariamente apropriado e compatível com a
natureza do impetrante, O que, como antes se
disse, é imposição relacionada com o interesse
de agir. Mas, quanto à extensão subjetiva dos
substituídos, esta não pode ficar limitada aos
interesses particulares de seus filiados, pois que
tal limitação implicaria não apenas o desvirtua
mento da natureza da agremiação- que não foi
criada para satisfazer interesses dos filiados 
como também aeliminação, naprática, da facul
dade de impetrar segurança coletiva.

Rol dos legitimados - possibilidade de
ampliação

O rol dos legitimados a impetrar segurança
coletiva, elencado na Constituição entre os di
reitos e garantias fundamentais, constitui, como
tal, um núcleo minimo de legitimação que, se
não pode ser reduzido nem limitado pelo legis
lador ordinário, nada impede que seja por esse
ampliado. Tratando-se, comose trata, de maté~
ria relacionada com legitimação processual, ne
nhum~existiaar.tesde.l98&, 00m01\ão
existe agora, à criação, por nonna infraconstitu
cionaJ, de hipóteses novas de legitimados a
impetrarmandado de segurança em nome pró
prio em defesa de direito de outrem.

Autonomia do impetrante
Exatamente em razão do interesse jurídico

antes referido (= relação de pertinência e de
compatibilidade entre o direito material afinna
do em juízo, titularizado na pessoa dos associ
ados ou filiados, e os fins institucionais do im
petIante), o ajuil.ameu\o da ação dispeusatá
qualquer espécie de autorização individual ou
de assembléia. Na petição inicial n.W se fará
necessário nem mesrm identificar partiaJ1armen
te cada um dos titulares do direito material. Ao
impetrante, substinrto processual, incumbirá, no
entanto, fixar exatamenteo âmbito de sua repre
sentatividade e os seus objetivos existenciais,
elementos esses indispensáveis para demons
trar o interesse processual, para estabelecer os
limites da legitimação e para identificar (a) os
substituídos atingidos pela sentença, (b) a au
toridade impetrada e (c) o juizo competente.
Enfatizo um ponto: o critério geográfico do do
micíliodos substituídos é elemento neutro para
os efeitos apontados. Os substituídos atingi
dos peja eficácia da sentença serão os abrangi
dos no âmbito da representatividade do impe
trante, independentemente do seu domicílio. A
situação fática do domicílio, que por si só não
inibe nem limita a formação de litisconsórcio
ativo em mandado de segurança, é, por idêntica

razão, irrelevante para a impetração coletiva,que
daquele se diferencia, a rigor, apenas pela legi·
timação em regime de substituição processual.
O que importa, frise-.se, é delimitar oâmbito da
representatividade do impetrante, este simele
mento importante paraas demais definiç(ies (da
autoridade coatora, dojuízo competente, etc.).

Sentença

A sentença nO mandado de segurança c0

letivo será substancialmente idêntica à de qual
quer man<Ia<iQ <k segurança, tirante, é certo, o
grau de generalidade próprio de uma demanda
coletiva em que a inicial não identificou parti
cularmente nem o nome nem a situação de cada
um dos titulares do direito afirmado. Talespeci
fiQ)Çào, se necessária, seráprcxmidaqwmdo do
cumprimento do julgado, oportunidade em que
serão decididas eventuais controvérsias relacio
nadas com acondição especial dos sOOstituídos.

Litispendência e continência
Entre o mandado de segurança coletivo e o

mandaóo óe segutança Plopos\() individual
mente com o mesmo objeto e a mesma causa
haverá uma relação de continência econteúdo,
adetennioar: a}aextinçãopor liWpendênciado
processo de mandado de segurança individual
superveniente ao coletivo; ou, b) a reunião de
ambos, porcontinência, peranteojuízodo man
dado de segurança coletivo, quando este for
~uizado em segundo lugar. Justifica·se a com
petência do juízo coletivo em tal lúpótese - em
contrárioà regra dos artigos 106 e219 do CPC 
especialmente em fuce à pluralidade de deman
das individuais perante juízes diversos.

Coisa julgada
Mesmo ajuizado por substituto processual,

o mandado de segurança coletivo terá senten
ça com eficácia de coisa julgada material para
todos os substituidos, desde que, evidentemen
te, nela haja pronunciamento espedJiro sobre
o direito afirmado pelo impetrante. Assim, a
denegação da ordem por insuficiência de pro
vas implicará negação de direito líquido e certo,
mas não a negação do direito propriamentedito.
Em hipóteses tais, coisa ju)gada material »lo
haverá, incidindo, em conseqüência, a regra do
art. 15 da Lei nS! 1.533, de 1951.

4.2. Ação civil coletiva
Outra hipótese de defesa coletiva de direi

tos subjetivos individuais é a prevista nos artiA

gos 91 a 100 do Código de Proteçio e Defesa
do Consumidor (Lei nS! 8.078, de 11.9.90). oTi·
tulo lU desse Código, que trata da defesa do
consumidor em juízo, estabelece distinções



importantes entre a configuração processual da
defesa dos direitos coletivos e difusos dos con
sumidores e da defesa dos seus direitos indiví~

duais. Para esse último caso, há regras específi
cas, em capítulo próprio. Os entes legitimados,
elencados no art. 82, emoora comWlS, têm, quan
do em defesa de direitos individuais, limitações
maiores que quando demandam por direitos
coletivos e difusos. Em swna, os regimes são
diferentes, e suas diferenças merecem a devida
consideração do intérprete.

Competência
A primeira distinção a assinalar diz respeito

à competência. Em se tratando de direitos difu·
sos e coletivos, a demanda deverá ser proposta
no foro do local onde ocorrer o dano, cujojuízo
terá competência funcional para processar e
julgar a causa. E oque dispõe o art. 22 da Lei n2

7.347, de 1985. Jásefinnouentendimentojuris
prudencial de que essa competência funcional
do juízo locaI comporta inclusive as causas de
que participam entes federais, hipótese em que,
não havendo vara federal instalada na comar
ca, competente será o juízo estadual, conside
rando-se recepcionado pelo art. 109, § 32, parte
final, da Constituição o dispositivo acima refe
rido10 Esse regime, aplicável em todos os ca
sos de direitos difusos e coletivos, exceto os
previstos nO Estatuto da Criança e do Adoles
cente (que tem regra própria no art 209), não se
aplica às demandas coletivas de responsabili
dade por danos individuais, sujeitas a regime
competencial próprio, o do artigo 93 da Lei n2

8.078, de 1990, a saber: competente será ojuízo
do local do dano (ou da capital do Estado, se os
danos forem de âmbito nacional ou regional),
ressalvada a competência da justiça federal.
Ou seja, nestas hipóteses, o juízo estadual não
está autorizado a exercer em primeiro grau a ju~

risdição federal, como ocorre na ação civil pú
blica destinada à tutela de direitos coletivos.

Objeto
A segunda observação importante diz com

JoÉ a orientação predominante no STJ, como se
vê, v.g., do CC n2 2.706-o-CE, ReI. Min. Demócrito
Reinaldo, Primeira Seção, RSTJ 45134, em cuja ementa
está dito que "A ação civil publica e as demais ações
propostas com base na Lei n2 7.347, de 24 de julho
de 1985, devem ser ajuizadas no foro do local onde
ocorreu o dano a que se refere :>eu artigo 2 2 . Se se
trata de comarca em que não há juiz federal, será
competente o juiz de direito, cabendo recurso ao Tri
bunal Regional Federal". No me~mo sentido: CC n2

2.23ü-RO, ReI. Min. Pádua Ribeiro, Primeira Seção,
DJ de 28.5.93, p. 10406.

o objeto da demanda. Em se tratando de direi
tos coletivos, o legislador estabeleceu legiti
mação extraordinária amplíssima, de tal modo
que as entidades legitimadas estão autorizadas
a buscar tutela a direitos coletivos relaciona
dos ao consumidor (Lei n5! 8.078, de 1990, art.
81, parágrafo único, I e 11) e também ao meio
ambiente, aos bens e direitos de valor históri
co, artístico, estético, paisagístico e turistico e,
enfim, a qualquer outro interesse difuso ou
coletivo (Lei n2 7.347, de 1985, ano 12). Em se
tratando de direitos individuais homogêneos,
contudo, a legitimação extraordinária é restrita
à ação coletiva de responsabilidade por danos
individualmentesofridos por consumidores (Lei
n2 8.078, de 1990, art. 81, parágrafo único, III, e
art. 91). Assim, ressalvada a legitimação do
Ministério Público, de que maísadiante se tra
tará, nenhum dos entes mencíonados no art. 82
da Lei n!l8.078, de 1990, está habilitado a defen
der coletivamente direitos individuais, ainda que
homogêneos, a não ser na restrita hipótese de
danos decorrentes de relações de consumo.
Convém repetir que a legitimação para defen
der em nome próprio direito individual de ou
trem, em regime de substituição processual, é
extraordinária e excepcional, que só a lei pode
conferir (CPC, art. 6!l)e como tal não está sujei
ta a interpretações ampLiativas.

Natureza da pretensão
. No que se refere à natureza da pretensão,

diz a lei que a ação coletiva é de responsabili
dade por danos individualmente sofridos
(art. 91), sendo que em caso de procedência do
pedido, a condenação será genérica, fixando
a responsabilidade do réu pelos danos causa
dos. A pretensão, conseqüentemente, há de ter
natureza condenatória1\. Refogem ao âmbito da
legitimação extl30rdinária em causa, pretensões
de outra natureza, notadamente a constitutiva,
cuja sentença, com eficácia imediata e concre
ta, independentemente de posterior ação de
execução, não é compatível com provimentos
de natureza genérica. Ademais, conforme adi
ante se verá, a sentença constitutiva não com
portaria a opção, que o sistema criou em favor

11 GRINOVER, Ada Pellegrini, comentando o art.
95 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor.
observou que "A pretensão proces~ual do autor c0

letivo, na ação de que trata o presel1te capítulo, é de
natureza condenatória e condenatória será a sentença
que acolher o pedido" (in Código de Proteção e De
fesa do Consumidor Comentado Pelos Autores do
Anteprojeto, RJ, Forense Universitária, 2· ed., 1992,
p. 548 ). .1



do titular do direito material, de se submeterou
não à ação coletiva e de executar ou não, em
seu favor, a sentença genérica que nela vier a
ser proferida. Poroutro lado, ooerente com essa
mesma orientação, e bem significativamente, o
legislador estabeleceu que a pretensão decla
rativa de nulidade a cargo do Ministério Públi
co (excluídos outros legitimados) fica submeti
da à iniciativa do consumidor ou de seu repre
sentante, com o que sedescaracteriza o,egime
de substituição processual autônoma. E o que
se depreende do art. 51, parágrafo 411, da lei em
foco, dispositivo, aliás, de duvidosa constitu
cionalidade, já que atribui ao Ministério Públi
coadefesapartiaIlar, em regime de fq)resent3
çio, de direitos individuais disponíveis, ao ar
repio do art. 127 da ConstituiçãoFederaJ.

Açoo de cumprimento
Obtida a sentença genérica de procedên

cia, cessa a legitimação extraordinária. A ação
específica para seu cumprimento, em que os
danos serão liquidados e identificados os res
pectivos titulares, dependerá da iniciativa do
próprio titular do direito lesado, que será, por
conseguinte, representado e não substituído
no processo. Aliás, mesmo quando ajuizada
coletivamente, como prevê o art. 98 da lei, a
ação de cumprimento se desenvolverá em litis-
consórcio ativo, em que os titulares do direito
serão nomeados individuaImente e identifica
das particularmente as lesões sofridas. Assim,
aindanestes casos, aação de cmnprimento será
proposta em regíme de representação, e não de
substituição processual11. Por outro lado, a fal
ta de iniciativa do interessado, no prazo de um
ano, importará decadência do direito de cum
prir ojulgadoem seu favor, hipótese emque os

I~ GRINOVER, Ada Pellcgrini, nos "Comentári
os" citados, referindo-lc à legitimaçio para a liquida
çio e execuçlo, lUlOtoU que .....a liquidaçio e a execu
çio serio necessariamente personalizadas e divisí
veis. Promovidas que forem pelas vítimas e seus su
cessores, estes estario agindo na qualidade de legiti
mados ordinarios, sendo individual o processo de
liquidação eexc:c:uç.io. E quando aliquidaçio e execu
çio forem. ajuizadas pelos entes enumerados no art.
821 A situaçio é diferente da que ocorre com a legiti.
maçio extraordinária à açio condenatória do art. 91
(...). U os legitimados agem no interesse alheio, mu
em nome próprio, sendo índetemúnados os benefici
irios da condcnaçio. Aqui, as pretensões à liquida
crio e execuçlo da sentença serio nccessariamente
individualizadu: o caso surge como de representa
çIo, devendo os entes e pessoas enumerados no art.
82 agirem em nome das vítimas ou lIUCCSSOfCli" (op.
cit., p. 553)...

resíduos condenatórios - apurados e liquida
dos em ação proposta por qualquer dos entes
relacionados no art. 82, em. regime, agora DlW8
Dlente, de substituição processual- reverterIo
em favor do Fundo criado pela Lei nll 7.347, de
1985. É O que estabelece O art. 100 da Lei nl!
8.078,de 1990. Importasalientarque, aoc:omá
rio do que se poderia oonc1uírde uma interpre
tação puramente literal daquele dispositiw, a
reversão em favor do Fundo certametlte Dio
poderá compreender os valores já pogos aos
que se habilitaram tempestivamente, nem os
devidos aos interessados que, no prazo legal,
tenham promovido a ação de cumprimento, ain
da em curso.

Ação coletiva e açao individuol~ autoItomiD
O caráter genérico da sentença de pr0ce

dência ea inviabilidadede sua liquidaçJoeexe
eução por substituto processual autôaomo, saio
dois indicatiVOlS importantes da opçao feita pelo
legislador brasileiro em tema de defesacoktiva
de direitos individuais, qual seja: o titular do
direito material não peide ser obrigatoriameate
vinculado ao processo ou aos efeitos da sen
tença. Em outras palavras, difercDtemente~
que se passa no lDIlDdado de segurança ooIeti
vo, aqui, na ação civil coletiva em exMIlC, o~
gislador brasileiro privilepou claramenteo di
reito à liberdade da ação, que tem comocoalra
partidanec:asáriaafaculdade de não aciooat.e
até de renunciar, se esta for a vontade de titular
dodireito. Esta opçãose manifesta, também. DO
art. 94 da lei (ao estabelecercomo fàCltldade do
i.rueressado O seu ingresso como litisc:onsIr
te), no art. 103,111 (ao estabelecer que a c:eisa
julgada material erga omneS!lODlC11te !IC dirá
em caso de procedência da ação coletiva); e
sobretudo no art. 104, segunda parte. Ali sediz
que "...os efeitos da coisa julgada ergtl OMItes
OU ultra partes a que aludem os incisos nem
do artiao anterior não beneficiarAo os ~rcs
das ações individuais, se não for rcquenda sua
suspensão no prazo de 30 (trinta)dias, a comar
da ciência nos autos da açio coletiva ". Desse
dispositivo colhe-se: (a) que a ação indivi~
pOde ter curso independente da ação coleuva
superveniente; (b) que a ação individual só se
suspende por iniciativa do seu autor e (c)~
não havendo pedido de suspensio, a açIg m
dividual nio sofre efeito algum do resuItd:l da
ação coletiva, ainda qae julgada procedente..

Limitações - natureza da tutela e proVI

dências cautelares
A opção clara do legislador, de privilegiar a

liberdade do interessado de se viDQJ1ar ao RIo



aos efeitos da sentença, reforÇa a conclusão
antes enunciada, a saber: a pretensão possível
de ser deduzida por substituto processual na
ação civil coletiva é apenas aque conduz a uma
sentença condenatória genérica, provimento
jurisdicional semelhante às decisões normati
vas do Direito do Trabalho, e que, pelo seu con
teúdo, situa-se em posição intermediária entre
a absoluta abstração da norma legal e a concte
tude das sentenças proferidas em demandas
individuais. Não é compatível com o sistema,
destarte, pretender-se, em regime de substitui
ção processual, sentença coletiva de natureza
constitutiva, cuja eficácia atingiria imediata e
necessariamente a esferajurídica dos substitu
ídos, sonegando-lhes a liberdade de optar pela
~vincu1ação. Essa limitação se estende tam
bém às providências cautelares: o substituto
processual poderá pleiteá-las, mas desde que
se trate de medidas: (a) relacionadascom aação
deconhecimento, pois a legitimação extraord;i
nária não existe para a liquidação e execução, Já
que se esgota com a sentença, e (b) que não
importem vinculação necessária do patrimônio
jurídico do substituído aos efeitos do provi
mentojurisdicional.

Litispendência
Sustentamos, ao tratar do mandado de segu

rança coletivo, que entre ele e o mandado de se
gurança individual opera-se atriplíce identidade,
resultando daí, eventualrnente,litispendência e
coisa julgada. Em se tratando, porém, de ação
civil coletiva, a simetria com a ação individual
não existe. Com efeito, na ação civil coletiva, a
sentença será genérica, e, em caso de proce
dência, será seguida deoutm, a ser proferida na
ação de cumprimento, oportunidade em que se
individualizará e quantificará a sanção conde
natória. Já aação individual traz. embutida em si
a ação de cumprimento, pelo menos em boa
parte. Assim, entre ação coletiva e ação indivi
dual pode haver identidade quanto às partes (e
sob este aspecto, a coletiva é continente da
indívidual) equanto à causa de pedir. Opedido.
porém, é diverso: na coletiva, há simples pedi
do de condenação genérica, quase que wn pe
dido declaratório; na individual, há pedidos de
declaração e de condenação de conteúdo mais
espccífíco (aqui há cumulação da ação de cum
primento, lá inexistente). Quanto ao pedido, bem
se vê, a ação individual é mais abrangente. En
tre as duas, portanto, não há litispendência e
tal resulta claro do art. 104 da Lei nIl 8.078, de
1990. Há, isto sim, conexão (CPC, art. 103), a
determinar o processamento conjunto, perante

ojuízo da ação coletiva, de todas as ações indi
viduais, anteriores ou supervenientes.

Coisa julgada
A sentença proferida na ação coletiva terá

eficácia de coisa julgada "erga omnes. ape
nas em caso de procedência do pedido, para
beneficiar todas as vítimas e seus sucesso
res ", segundo dispõe oart. 103, Ill, da lei. Os
limites objetivos da coisa julgada, mesmo
neste caso, são os próprios de uma conde·
nação genérica: faz coisa julgada a certifica
ção de que a obrigação do réu existe, ~as

não há coisa julgada - até por não ter SIdo
objeto da demanda - em relação à indiv~dua

lização dos credores e do quanto é devido a
cada um, questões que serão dirimidas por
outra sentença, na ação de cumprimento. Há,
entretanto, duas exceções à regra constante
do dispositivo transcrito: a) haverá coisajul
gada mesmo em caso de improcedência, em
relação aos que, atendendo ao edital referi
do no art. 94, intervierem como litisconsor
tes como se depreende do parágrafo 21 do
artigo l03~ e b) não haverá coisa julgada,
mesmo em caso de procedéncia, em relação
aos que preferiram manter em curso ações
individuais paralelas à ação coletiva, como
se depreende do art. 104.

5. Defesa coletiva de direitos individuais
pelo Minstério Público

Hipóteses autorizadas em lei
O Ministério Público não está incluído no

rol dos entes legitimados a impetrar mandado
de segurança coletivo, omissão coerente do le
gislador constituinte, pois não é própriodaquela
instituição atender a interesses particulares.
Todavia, o legislador ordinário o habilitou a
defender coletivamentedireitos iOOividuais não
SÓ de consumidores (Lei nIl8.078, de 1990, arts.
91 e 92), mas também de investidores no merca
do de valores mobiliários (Lei nIl 7.913,~ 1989)
e de credores de instituições financeiras em re
gimede liquidação extrajudicial (Lei nIl 6.024, de
1974, art. 46), sejameles pessoas físicas on jurí
dicas, sejam eles necessitados ou não. Será
possível compatibilizar a legitimação para de
fender tais direitos, tipicamente individuais e
disponíveis, com a natureza e a finalidade do
Mínistério Público, instituição destinada à de
fesa de interesses sociais ou individuais indis
poníveis (CF, art. 127) e que está Proi~i~ pela
Constituição até mesmo de atuar ~m JUiZO em
nome de entidades públicas (art. 129, IX), quanto
mais de pessoas privadas?



Constitucionalidade da legitimação
Em estudo específico sobre o temalJ

, res
pondemos que sim, pelas razões que sucinta
mente agora reproduzimos. Nas três citadas hi
póteses de legitimação, o legislador ordinário
estabeleceu uma linha comum e característica:
a atuação do Ministério Público objetiva sen
tença condenatória genérica, mas a liquidação
e a execução específica serão promovidas pelo
próprio titular do direito individual. Ou seja: os
direitos dos substituídos são defendidos sem
pre globalmente, impessoalmente, roletivamen
te. Obtido o provimentojurisdicionalgenérico,
encerra-se a legitima~o extraordinária Por ou
tro lado, nos três casos, a lesão é especialmen
te significativa, dado que, pela natureza dos
bens atingidos e pela dimensão coletiva alcan
çada, houve também lesão a valores de especi
al relevância social, assim reconhecidos pelo
próprio constituinte. Com efeito, é a Constitui
ção que estabelece que a defesa dos conswni
dores é princípio fundamental da atividade e(X)

nômica (art. 170, V), razão pela qual deve ser
promovida, inclusive pelo Estado, em forma
obrigatória{art. 511, XXXII). Não se trata, obvia
mente, da proteção individual, pessoal, parti
cular, deste ou daqueleconsumidor lesado, mas
da proteção coletiva dos consumidores, consi
derados em sua dimensão comunitária e impes
soal. O mesmo se diga em relação aos poupa.
dores que investem seus recursos no mercado
de valores mobiliários ou junto a instituições
financeiras. Conquanto suas posições indivi
duais e particulares possam não ter relevância
social, o certo é que, quando consideradas em
sua projeção coletiva, passam a ter relevância
ampliada, de resultado maior que a simples soma
de posições individuais. É de interesse social a
defesa desses direitos individuais, não pelo sig
nificado particular de cada um, mas pelo que a
lesão deles, glOOalmcnteconsiderada, represen
ta em relação ao adequado funcionamento do
sistema financeiro, que é, segundo a própria
Constituição, instrumento fundamental para
promover o desenvolvimento equilibrado do
País e servir os interesses da coletividade (art.
192). Com isso se conclui que a legitimação do
Ministério Público, para a defesa de direitos
individuais dos consumidores e dos investido
res no mercado financeiro, estabelecida nasLeis
nIl 6.024, de 1974, nIl 7.913, de 1989, e nll 8.078,

U "O Ministério Público e: a Dc:fe:sa de: Direitos
Individuais Homogêneos", in Revista de Informação
Legislativa, a. 30,nIl 117, p. 173; Revista Jurídica, v.
41,nIl 189,p.21....

de 1990, é peIfeitamente compativel com a sua
incumbência constitucional de defenderOS in
teresses sociais, imposta pelo art. 127 da Cons
tituição. Em todos os casos, ressalte-se, a legi
tima~ tem em milCl apenas aobtenção de sen
tença condenatória genérica. A atuação do
MinistérioPúblico se dáem forma de substitui
ção processual e é pautada pelo trato coletivo e
impessoal dos direitos subjetivos lesados. E é
nesta dimensão, e somente nela. que a defesa
de tais direitos - divisíveis e disponíveis - pode
ser promovida peloMinistério Públiro semofen
sa à Constituição.

Hipóteses niio expressamente autorizadas
em Lei

Questão mais delicada é a de saber se o
Ministério Público tem legitimação paradefen
der coletivamente outros direitos individuais
além daqueles expressamente previstos pelo
legislador ordinário. Enfrentando otema no es
tudo antes referido, concluímos que não cabe
ao Ministério Público bater-se em defesa de di
reitos ou interesses individuais, ainda que, por
terem origem comum, possam ser classificados
como homogêneos. Aliás, esta tem sido a ori
entação do Superior Tribunal de Justiçal4. En
tretanto, em casos excepcionais, devidamente
justificadose demonstrados, em que a eventual
lesão a um conjuntode direitos individuais pos
sa ser qualificada, à luz dos valores jurídicos
estabelecidos, como lesão a interesses relevan
tes da comunidade, ter-se-ia presente hipótese
de lesão a interesse social, para cuja defesa está
oMinistérioPúblico legitimado pelo art. 127 da
Constituição. Também nestas hipóteses - cuja
configuração estará evidentemente sujeita ao
crivo doPoder Judiciário - a atuação do Minis
tério Público, necessariamente em forma de
substituição processual autônoma, limitar-se-á
à obtenção dos provimentos genéricos indis
pensáveis à restauração dos valores sociais
comprometidos, sendo-lhevedado deduzir pre-

14 "O intc:resse de: grupos nio se confunde com o
interc:ssc: coletivo. No prime:iro, mesmo contando com
pluralidade: de pessoas o objetivo é comum e limita·
do, ao passo que: no segundo está afeto a difuslo do
interesse, alcançando os integrantes da sociedade
como um todo". (MS nll 256-DF, ReI. Min. Pedro
Acioli, Primeira Seção. Dl de 4.6.90, p. 5045. As
sim: "Ação Civil Pública. Mensalidades escolares.
Repasse do aumento dos professores. Ministério
Público. Parte Dcgítirna. Não se cuidando de interes
ses difusos ou coletivos, mas de interesses individu
ais de um grupo de alunos de um determinado col~

gio, afasta-sc: a legitimidade: do Ministério Público."
(Rel. Min. Garcia Vieira, RSTJ 541306).



tensões que signifiquem, simplesmente, tutela
de interesses particulares, ainda que homogê
neos, ou de grupo.

Limites da atuação - interesses sociais
Sobre o tema, portanto, é de se asseverar

que o art. 127 da Constituição atribui ao ~nis
féria Público adefesa de interesses SOCIaIS, as
sim entendidos aqueles cuja tutela é importante
para preservar a organização eo fu.ncionamen~

to da sociedade e para atender suas neces
sidades de bem-estar e desenvolvimento. Não
se podem confundir interesses sociais com in
teresses de entidades publicas, nem com o
conjunto de interesses de pessoas ou de ~
poso Direitos individuais só de~em ser conSi
derados como de interesse SOCIal quando sua
lesão tiver alcance mais amplo que o da simples
soma das lesões individuais, por comprometer
também valores comunitários especialmente
privilegiadospelo ordenamentojurídico. A iden~

tificação destes interesses sociais compete tan
to ao legislador ordinário - como ocorreu nas
Leis nl! 8.078, de 1990, nl! 7.913, de 1989, e nl!
6.024, de 1974 - como ao próprio Ministério
Público, se for o caso, mediante avaliação de
situações concretas não previstas ex.pressa~

mente em lei. Nesta Ultima hipótese, a identifi
cação do interesse social - cuja existência e
relevância hão de ser cumpridamente demons~
tradas pelo autor - estarã sujeita ao indispe.n
sável contraditório e ao controle final do JUlz,
de modo a que sejam coibidos abusos e desvi
os de legitimidade.

6. Conclusões
Em suma: a) direitos coletivos e difusos são

transindividuais ("não têm dono certo", como
disse Caio Tácitoll

), e indivisíveis, não poden
do ser satisfeitos ou lesados senão em fonna
que afete todos os possíveis titulares; já o~ di
reitos individuais, mesmo quando homogene~

os em relação a outros, não deixam de ter dono
certo, continuam sendo direitos subjetivos in
dividuais; b) o legislador criou~ecanismospara
defesa de direitos coletivos e difusos (ação CI~

vil pUblica e ação popular): e '!1ec~smos para
defesa coletiva de direitos mdivlduaIs (manda
do de segurança coletivo e ação civil coletiva),
que, pela sua tipicidade e configuraçã~. são
inconfundíveis e impróprios para finalIdades
diversas das que lhes foram destinadas; c) na
defesa de direitos coletivos, a substituição pro-

Jj "Controle Jurisdicional da Administração Pú
blica na Nova Constituição", in RDP nO 91, pp. 30 c
sS., ]989, p. 13.

cessual é a regra, dada a indeterminação dos
tiMares' na defesa de direitos individuais, no
entanto,'a substituição processual é exceção, e
como tal tem interpretação estrita, sendo ad
missível apenas nos casos e nos limites :previs
tos em lei' d) a técnica adotada pelo legtslador
para lorn~r viável a defesa coletiva de direitos
individuais, é a da substituição processual au
tônoma com características e limites próprios, . .
para cada um dos mecanismos processuaIs cn:
ados; e) o mandado de segurança coletiVO: - e
instrumento de tutela coletiva de direitos sub
jetivos individuais (e não de direitos coLetivos
que, se for o caso, poderã~ ser tutelados pelo
mandado de segurança tradiCIonal); - a entIda~

de impetrante deve ostentar interes~jurídico
próprio, que se configura pela relaç~o de com
patibilidade entre~natur~zae razao de ser, e
a natureza dos direItos indiV1dUaIs afirmados
em juízo; - as entidades legitimadas. exceto o
partido político, somente~ão Impetrar se
gurança coletiva como substItutas processu~

ais dos respectivos filiados Ou aSSOCiados; 
não é vedado ao legislador ordinário amplIar o
rol dos legitimados ativos previsto na ConstI
tuição; - a substituição processual é autôno
ma, dispensada a impetrante de qualquer auto
rização dos titulares do direito, que. ~erão partl~

cularmente identificados por ocaslao do cum
primento da sentença;. - ~~tre o ~anda~o de
segurança coletivo e o mdivlduaJ há reJaçao de
continência e conteúdo; - a sentença, quando
se pronunciar sobre o próprio direito ~e não
apenas sobre sua liquidez e certeza~, f~a COisa
julgada em relação a todos os subStituídos; f) a
ação civil coleli)lo: -é a prevista no art. 91,da
Lei nl! 8.078, de 1990; - tem regra de competen
cia distinta da ação civil publica; - seu objeto é
a tuteLa de direitos individuais decorrentes de
relações de consumo', - a pretensã~ é de,natu
reza condenatória' - a sentença sera genenca e
a identificação e i~vidualização dos su~tu
ídos e suas específicas situações serão objeto
de ação de cumprimento; - não há substi~ção

processual, e sim representa~o, na açao de
cumprimento; - o titular dodireito matenal tem
a opção de se vincular ou não à ação colett:va .e
à sentença nela proferida; - extrapolam os linu
tes da substituição processual pretensões de
natureza constitutiva (incompatíveis com sen
tenças genéricas e com a faculdade de não-vin~

culação do substituído), bem aSsim de p~OV1

dências cautelares relacionadas com a açao de
cumprimento (sujeita a regime ~e ~epresen~
ção); - entre a ação coletiva e a mdívldual 1180



há identidade quanto aoped.ido (a ação indivi- tituição processual autônoma, para demandar
cIoa1 =bule a ação de cumprimento), o que in- pretenslo condenatória genérica, em caráter
duz conexão, mas não litispend&lcia; - a sen- coletivo e impessoal; - a compatibilidade CODS
tença de proced~ncia fará coisa julgada erga titucional dessa legitimação está em que a le
OIflnU pua beneficiar, no que se refere ao pro- são conjunta àqueles direitos individuais impli~

vimento genético, todos os possíveis titulares ca também lesão avalores sociaisespecia1tl\Cll
do direito lesado. exceto os que, optando pela te privilegiados pelodireito positiw, cuja tute-
nIo-vinculaçIo. mantiveramdemandas indivi- la é encargo do Ministério Público; - afora os
daais paralelas; - a sentença de improcedên- casos expressamente previstos em lei, a legiti
da fará coisa julgada em relaçio aos que se mação do Ministério Públíco para defesa de di·
vinc:aIaram à açIo coletivacomo litisconsortes reitos individuais poderá ser admitida apenas
ativai; g) quanto ao Ministério Plíblico: - não em situações especiais. quando a jesfo ao con
éda lUnaturezaconstitucional defender direi- junto dos direitos venha representar. à luz dos
tos IIIbjetívos individuais disponíveis; - nos valores jurídicos estabelecidos. não apenas a
eaMIS eDI (ple o legislador o legitimou para tal soma dos interesses particulares, mas sim o
(b*la de c:oosumídores. de credores de insti- comprometimento de interesses relevantes da
bIiç6cs financeU'as em regime de liquidação. e sociedade como um todo.
de ÍIIPt'OItiidOI' no lDeI"CaI:b financeiro), há subs-




